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%(72�0$1685, Prefeito Municipal de Santos, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
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$UW����� Fica estabelecido o preço público no valor de R$ 7,00 
(sete reais) a ser cobrado para a venda de “kit” carnavalesco, composto de uma camiseta e uma 
máscara, visando a participação da população no evento denominado “Carnabonde”. 

 
$UW������Os “kits” carnavalescos para a participação no evento 

poderão ser adquiridos na sede da Secretaria Municipal de Turismo e nos postos autorizados. 
�

$UW�� ��� A renda auferida com a cobrança do preço previsto 
neste decreto será revertida ao Fundo de Assistência e Investimento para o Turismo – FAITUR e será 
utilizada para cobrir as despesas com a realização do evento carnavalesco acima denominado. 
�

 
$UW������Este decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
Palácio -RVp�%RQLIiFLR, em 13 de fevereiro de 2003. 
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Registrado no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos, em 13 de fevereiro de 2003. 
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